
JORNAL OFICIAL
Sexta-feira. 19 de 1\4aio de 2OOO

lì--ii,i ,,',,
: t l ,

: . : l  Í  : l

I  f  :  : :

J  L ' , .

:  .Sér ' iê , : , : , "
. . : : . . . : . . : : : : :

.  . . . . , . . . , i , . . .  

: : . : . : : : :  
: :  : : :  : :  : :  :

Ì\fú,rnéfo,, 43
. . : : : : . : . : . . :

Sumário

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICURURA, FLORESTAS E PESCAS
Portaria n." 37/2000

Revoga a Portaria n." 6195, de 30 de Janeiro.

Portaria n." 38/2000
Enccrra o pcríodo dc candidatura às ajudas previstas no Regulamento de Aplicação do

Rc-uimc clc Ajudas às Medidas Agro-Arnbientais aprovado pelas Portarias n."* 43195, de 30

clc lr4arço, 52195. de l7 de Abri l .  53/95. de l7 de Abri l ,  54195, de 17 de Abri l  e 55/95, de 18

c lc  Abr i l .

PDF elaborado pela DATAJURIS



StrCRETARIA TTE,GIONAL DA AGRICULTURA,
FLORESTAS E PESCAS

Portaria n," 371200(l

O Regularnento (CE)n.' 1251199, clc l7 clc Maio relativo ao
desenvolvimento rural, rcvogtÌ. nonlcacl;inlcllte, o Rcgulamento
(CEE) n.' 2018192, de 3A dc Junho, relativo a mótodos dc pro-
dução agrícola compatí\;cis cottl as cxigências da protccção do
ambiente e à prcscrvação do cspaço natural. pelo cluc ccssa a
possibiliclaclc de aprcsctltação clc ciinclidatur-iÌs ao abrigo dcstc
rcgulamento.

Assirn:
Considerando o dispttsttt tìo l.Ì." 3 do artigo 10.'do Dccreto-

-Lei n." 31194, dc 5 dc Fcvercit'o. colìl iì rcdacção dada pclo
Dccreto-Lei n." 35 ll91 , dc 5 dc Dczcrrlbro.

Manda o Govcrnct da Rcgião Autónortla cla Miidcira, pclo
Secrctário Regional dc Agriculturit, Florcstas c Pcscas. ao
abrigcl do disposto no n.o 2 da artigo 7." clo Dccrcto Rc-uional
n."  2 l l6 lM, dc l l  dc Novct l lbr t l  r l  scguintc:

Art igo úniccr

É rcvogacla a Porlaria n.o 6195, clc 30 clc Janciro cÌuc cstiì-
bclccc o rcgimc gcral clc a.iuclas lì lorrnaçlto proÍ' issional a
concccler no ârnbitcl clas mcdiclas i lgro-it lnbicntais instituícias
pelo Rcgulamcnto (CEE) t^t." 2018192, clo Consclho, dc 30 dc
Junho.

Sccretar ia Rcgional  dc Agr icul tura.  Fl t l rcstas c Pcscas.

Assinada em l6 clc Maio dc 2(XX).

O SncnprÁnlo REctoNAI- or-. AcntcuurulìA, FI-onr.sras r-
Pnscns, Manuel Jorgc Bazcn-ua Marclucs

Portaria n." 38/2000

O Regularncnto (CE) n.' 1257IL)L), cle l l dc Maio. rclativtr
ao clescnvolvimcnto ruriÌI, rcvogiÌ, notlrcaclit l t lcntc, t l Rcgula-
nrcnto (CEE) n." 2018192. clc 30 clc Junho, rclatiyo i i t lrótgdos
dc prcldução agrícola cotttpatívcis coln i is cxigôrtcii is cla pro-
tccção do ambicnte c à prcscrvação dtl cs1-ri iço ltaLural. pclo
quc ccssa a possibil icladc clc aprcscntlìção clc candiclaturiìs ao
abrigo destc regulalncnttl.

Contudo, o citado rcgulattrctrtcl prevô a continuidiidc dos
instrumcntos agro-arnbicrttais clcstirraclos a apcliar cl clcsctl-
volv imento sustentí tvcl  das zol l i Ìs  rurais.

NesLa conÍbrmidadc, tcndo cll l  colìta cvcrtLull is Lìl. l ' i ìsos l l i Ì
aplicação do novo quadro clc polít ica clc clcscnvolvirtrcnto rural
c com o objectivo dc não prejudicar os agricultorcs bcncl' iciít-
rios daquclas mcdidas, cstabclccc-sc cìuc os contrittt ls dc atri-
buição de ajudas cclcbraclos ao abrigo clo Rcgulattlcnto clc
Aplicação do Regimc clc Ajuclas iìs ÌvÍccliclas Agro-Ambicn-
tais, aprovado pclas PorLarias n:'' 43lL)5, de 30 clc Março,
52195, de 17 r lc Abr i l .  53/95. c lc l7 c lc Abr i l ,  54195, c lc l7 de
Abril e 55195, cle l8 de Abril, cujo tcrtuo ocorriÌ crn 1999 pos-
sam ser prorrogados por mais um ano.

Assim:
Considerando o disposto no n." 3 clo iirtigr; l0.o do Decleto-

-Lei n." 31194. de 5 cle Fcvcrciro, cot'ìl íì rcdacçãtt claclii pelo
Decreto-Lci n." 351191, clc 5 dc Dczctnbro.

Manda o Governo da Regiao Autónonra da Madcira, pclo
Sccrctário Regional de Agricultura, Florcstas c Pcscaìs, ao
abrigo do disposto no n." 2 da artigo 7." do DccrcÍ.o Rcgional
n."  2 lJ6lM, de l l  dc Novcntbro o scgui t t tc:

Art igo 1."
Enccrramento do períoclo cle canclidatura

Não são admitidas novas candidatulas às ajudas previstas
no Regulamento de Aplicação do Rcgime de Ajudas às
Mectidás Agro-Ambientais aprovado pelas Portarias Íì." '
43195, de 30 dc Março,52195, de l7 de Abr i l ,  53/95'  de 11
de Abr i l ,  54195, de l l  de Abr i l  e 55195, de l8 de Abr i l .

Artigo 2."
Prorrogação do contrato

Os contratos de atribuição de ajudas iìs mcdidas Agro-
-Ambientais inst i tuídas pclo Rcgulatncnto (CEE) I - Ì .o
2018192 cujo termo ocorra cni 1999 podem scr prorrogados
por rnais unl ano.

Art igo 3."
ConÍìrmaçlto ou rectiÍìcação das declarações

I - Em cacla utn dos anos seguintes ao da lormaltzação
cla candidaturáì, o beneÍ' iciário devc confirmar ou rec-
tif icar as dcclaraçõcs constantcs do fbrmulário de
inscr ição.
Sem plcjuízo dos pedidos já aprcsentados aquando
da conÍirntação anual das declarações constantes do
lormulário dc inscrição às medidas previstas no
rcgulamcnto aprovado pclas Portarias n."' 43195, de
30 dc Miirço. 52195, de l l de Abril, 53195, de 17 de
Abrì i .  51195. dc l7 de Abr i l  e 55195, de l8 de Abr i i ,
r-lcixii cle haver lugar:
a) A transl'ciência para uma nova medida de

cntre as pr-evistas no regulamento aprovado
pclas Portarias n:" 43195, de 30 de Março,
52195, cle l7 de Abril, 53195, de 17 de Abril,
54195, de l7 de Abr i l  e 55/95, de 18 de Abr i l ;

b) A aumentos de área objecto de ajuda;
c) A aumcnto do eíèctivo pecuário objecto de

ajucla.

Artigo 4."
Modil ' icação por acordo

I - Os c<tntratos poclent ser modilìcados em devolução
dc ajudas. no ciÌso dc arborização dc parte da área
objccto das prcscntes ajudas ao abrigo do Regula-
mónto (CEE) n." 2080/92, do Conselho, de 30 de
Junho.

2 - No caso rcferido no número anterior, a modificação
apeniÌs ó itutorizada quando irnplique reconhecidas
vantagcns antbicntais.

3 - O rcconhccirttento das vantagens ambientais mencio-
nadas no número anterior compete ao Parque Natural
da Madcira.

Art igo 5."
Rcvogação por acordo

I - Os contratos celebrados podem ser revogados por
acordo, sem devolução das ajudas, nos seguintes
C A S O S :

a) Ccssação da actividade agrícola ao abrigo do
Rcgulamento (CEE) n." 2018192, desde que
tcnham três ou mais anos de vigôncia e não
sc t.ttostre possível a cessão da posição con-
tratual clo bencl iciário;



b) Arborização de toda a áreat objccto das prc-
scnLes ajudas ao abrigo do Rcgulamento
(CEE) n." 2080/92, do Conselho. de 30 dc
Junho, sendo celcbrado o respcct ivo contraLo
de conccssão de ajudas.

Ncl caso rcÍ-erido na alínea b) do núntero anterior, a
modiÍ ' icação apcnas ó autorizacla quando implique
reconhecidas vantascns ambientais.

3 - O reconhecimento das vantagcns ambientais mencio-
nadas no número anterior compete ao Parque Natural
da Madeira.

Sccretaria Regional dc Agricultura, Florestas e Pescas.

Assinada em l6 de Maio de 2000.

O SEcnErÁnro REctoNAL DE AGRICULTURA, FloREsrRs n
PEscRs, Manucl Jorge Bazenga Marques
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ASSINATLfRAç
Anua l Semcstral

Uma Sóric
Duas Sóries
1iôs Séries
Completa

A cstcs va lorcs acrcsccnt  os

Novcnrhro)  c  o inrposto dcv i rkr .

4 370$00
8 600$00
10.500$00
r2 300$00

2 t90$00
4 300$00
.5 2.50$00
6 200$00

portcs dc corrc io,  (por tar ia  n. , '20.1/99,  dc 26 t lc

O Preço deste número: 209500 1.04 Euros (IVA incluído)


